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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO 

 
 
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 2 (DOIS) DIAS DO MÊS 
DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE DOIS, na Sala das Sessões da Terceira Câmara de Direito 
Público, às 13h30min, teve lugar a 15ª REUNIÃO ORDINÁRIA deste órgão, ocasião em que, sem 
discrepância, foi aprovada a Ata da 13ª Sessão Ordinária, realizada no 18º (décimo oitavo) dia do mês de 
abril do ano de 2022 (dois mil e vinte dois), bem como aprovada a Ata da 14ª Sessão Ordinária, realizada 
no 25º (vigésimo quinto) dia do mês de abril do ano de 2022 (dois mil e vinte dois). Presentes o(a)s 
Excelentíssimo(a)s Senhor(a)es Desembargado(a)res Washington Luis Bezerra de Araújo. – Presidente 
em exercício, Francisco Luciano Lima Rodrigues, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães 
Pinheiro. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de 
férias. A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Ceará fez-se representar pelo Excelentíssimo Senhor 
Procurador Léo Charles Henri Bossard II. A Defensoria Pública do Estado do Ceará fez-se representar 
pela Excelentíssima Senhora Defensora Maria do Socorro Silveira Ribeiro. Os trabalhos foram 
coordenados pelo Bacharel David Aguiar Costa. 1 – JULGAMENTO DE PROCESSOS EM EXTRA 
PAUTA: 1.1 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000224-27.2022.8.06.0000 DA 14ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA 
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria 
Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA 
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM ACOLHER O CONFLITO 
NEGATIVO, RECONHECENDO A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, TUDO NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.2 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000822-
78.2022.8.06.0000 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. SUSCITANTE: JUIZ DE 
DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. 
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª 
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR 
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, DECLARANDO A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ, A QUEM COUBE A 
DISTRIBUIÇÃO DO FEITO DO SORTEIO PARA PROCESSAR E JULGAR O CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA – EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA, Nº 0010744-83.2022.8.06.0117, 
NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DO RELATOR. 1.3 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 
0000830-55.2022.8.06.0000 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. SUSCITANTE: JUIZ 
DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO 
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. 
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª 
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR 
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, DECLARANDO A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ, A QUEM COUBE A 
DISTRIBUIÇÃO DO FEITO DO SORTEIO PARA PROCESSAR E JULGAR O CUMPRIMENTO DE 
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SENTENÇA – EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA, Nº 0010732-69.2022.8.06.0117, 
NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DO RELATOR. 1.4 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 
0000938-84.2022.8.06.0000 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. SUSCITANTE: JUIZ 
DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO 
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. 
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª 
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR 
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, DECLARANDO A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ, A QUEM COUBE A 
DISTRIBUIÇÃO DO FEITO DO SORTEIO PARA PROCESSAR E JULGAR O CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA – EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA, Nº 0200810-20.2022.8.06.0117, 
NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DO RELATOR. 1.5 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 
0000941-39.2022.8.06.0000 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. SUSCITANTE: JUIZ 
DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO 
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. 
Síntese de Julgamento: DECISÃO: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA 
A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR 
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, DECLARANDO A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ, A QUEM COUBE A 
DISTRIBUIÇÃO DO FEITO DO SORTEIO PARA PROCESSAR E JULGAR O CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA – EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA, Nº 0201012-94.2022.8.06.0117, 
NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DO RELATOR. 2 – JULGAMENTO DE PROCESSOS COM 
PEDIDO DE VISTA: 2.1 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0255243-02.2020.8.06.0001 DA 3ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO FLOR DE 
JUÁ LTDA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. 
Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela Apelante, por intermédio do advogado, André 
Carvalho Alves, OAB/CE nº 16.497, mas desistiu da sustentação oral, depois de certificado do voto 
provisório em sessão que lhe era favorável. Síntese de Julgamento: NA SESSÃO DO DIA 18/04/2022, 
O EXMO. SR. DES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO PROFERIU SEU VOTO NO 
SENTINDO DE CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA DAR-LHE TOTAL PROVIMENTO. EM 
SEGUIDA, A EXMA. SRA. DESA. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO, PEDIU VISTA DOS AUTOS PARA 
MELHOR EXAME DA MATÉRIA. DANDO CONTINUIDADE AO JULGAMENTO A EXMA. SRA. DESA. 
JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO ACOMPANHOU O VOTO DO RELATOR. AO FINAL, ACORDAM OS 
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, 
EM CONHECER DO APELO, PARA DAR-LHE TOTAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.2 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0804054-96.2021.8.06.0001 
DA 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA 
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADO: ESPÓLIO DE 
FRANCISCO FERREIRA DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis 
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese 
de Julgamento: NA SESSÃO DO DIA 04/04/2022, O EXMO. SR. DES. WASHINGTON LUIS BEZERRA 
DE ARAÚJO PROFERIU SEU VOTO NO SENTINDO DE CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, 
MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO. EM SEGUIDA, O EXMO. DESEMBARGADOR FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES, PEDIU VISTA DOS AUTOS PARA MELHOR EXAME DA MATÉRIA. 
DANDO CONTINUIDADE AO JULGAMENTO O EXMO. SR. DES. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES ACOMPANHOU O VOTO DO RELATOR. AO FINAL, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003437-15.2017.8.06.0130 
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MUCAMBO. APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
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DO CEARÁ. APELADA: MARIA BASTOS DE BRITO LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria 
Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: NA SESSÃO DO DIA 04/04/2022, O EXMO. SR. DES. 
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO PROFERIU SEU VOTO NO SENTINDO DE CONHECER 
DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO. EM SEGUIDA, O EXMO. DESEMBARGADOR 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, PEDIU VISTA DOS AUTOS PARA MELHOR EXAME DA 
MATÉRIA. DANDO CONTINUIDADE AO JULGAMENTO O EXMO. SR. DES. FRANCISCO LUCIANO 
LIMA RODRIGUES ACOMPANHOU O VOTO DO RELATOR. AO FINAL, ACORDAM OS 
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, 
EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.4 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052230-65.2017.8.06.0071 
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: MUNICÍPIO DE CRATO. APELADOS: 
ENOQUE BATISTA DA SILVA E ALEXANDRA BATISTA DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria 
Vilauba Fausto Lopes. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: NA SESSÃO DO DIA 11/04/2022, 
O EXMO. SR. DES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO PROFERIU SEU VOTO NO 
SENTINDO DE CONHECER DA APELAÇÃO E EM AVOCAR A REMESSA NECESSÁRIA, PARA 
NEGAR-LHES PROVIMENTO. EM SEGUIDA, O EXMO. DESEMBARGADOR FRANCISCO LUCIANO 
LIMA RODRIGUES, PEDIU VISTA DOS AUTOS PARA MELHOR EXAME DA MATÉRIA. DANDO 
CONTINUIDADE AO JULGAMENTO O EXMO. SR. DES. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES 
ACOMPANHOU O VOTO DO RELATOR. AO FINAL, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA 
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E 
EM AVOCAR A REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.5 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 
0621095-29.2022.8.06.0000 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. AGRAVANTE: 
ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ESTERNILSON FERREIRA PEQUENO. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e 
Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: NA SESSÃO DO DIA 18/04/2022, O EXMO. SR. 
DES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO PROFERIU SEU VOTO NO SENTINDO DE 
CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO. EM SEGUIDA, A EXMA. SRA. DESA. 
JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO, PEDIU VISTA DOS AUTOS PARA MELHOR EXAME DA MATÉRIA. 
DANDO CONTINUIDADE AO JULGAMENTO A EXMA. SRA. DESA. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO 
ACOMPANHOU O VOTO DO RELATOR. AO FINAL, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA 
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, 
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.6 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006949-18.2019.8.06.0071 DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: ANTONIO AMBRÓSIO DE OLIVEIRA. APELADA: 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI – URCA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães 
Pinheiro. Síntese de Julgamento: NA SESSÃO DO DIA 18/04/2022, O EXMO. SR. DES. WASHINGTON 
LUIS BEZERRA DE ARAÚJO PROFERIU SEU VOTO NO SENTINDO DE CONHECER DA APELAÇÃO, 
MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO. EM SEGUIDA, A EXMA. SRA. DESA. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES, PEDIU VISTA DOS AUTOS PARA MELHOR EXAME DA MATÉRIA. DANDO 
CONTINUIDADE AO JULGAMENTO A EXMA. SRA. DESA. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES 
ACOMPANHOU O VOTO DO RELATOR. AO FINAL, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA 
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE 
APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, 
PARTE INTEGRANTE DESTE. 3 – JULGAMENTO DE PROCESSOS EM PAUTA: 3.1 – APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0052088-22.2021.8.06.0071 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: 
ESTADO DO CEARÁ. APELADA: MARIA CÉLIA ALENCAR PONTES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria 
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Vilauba Fausto Lopes. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela Apelada, por intermédio 
do advogado, Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva, OAB/CE nº 16.629, mas desistiu da sustentação 
oral, depois de certificado do voto provisório em sessão que lhe era favorável.  Síntese de Julgamento: 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE 
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE 
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, 
MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE 
INTEGRANTE DESTE. 3.2 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050868-60.2021.8.06.0112 DA 
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. APELADAS: ADRIANA DE 
SOUSA VIEIRA E OUTRAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes 
– Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a 
Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Registro de Pedido de Sustentação 
Oral solicitado pelo Apelante, por intermédio da advogada, Marcela Leopoldina Quezado Gurgel e Silva, 
OAB/CE nº 18.971; Outrossim Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelas Apeladas, por 
intermédio do advogado, Laudenir da Costa Landim, OAB/CE nº 44.931B, tendo ambas as partes 
dispensadas a leitura do relatório. Registro de Pedido de Sustentação Oral em sessão solicitado pelo 
Apelante, por intermédio do representante do Ministério Público, Procurador Léo Charles Henri Bossard II. 
Síntese de Julgamento: VISTO, RELATADO, E DISCUTIDO, O MANDADO DE SEGURANÇA N. 
0050868-60.2021.8.06.0112, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO 
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM 
CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO REEXAME NECESSÁRIO OBRIGATÓRIO, AO 
RECURSO DE APELAÇÃO (FLS. 729/767) INTERPOSTO POR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ, BEM COMO AO RECURSO DE APELAÇÃO (FLS. 768/833) INTERPOSTO PELO 
PREFEITO DE JUAZEIRO DO NORTE, PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E PELO 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.3 - APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0790019-69.2000.8.06.0001 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA. APELANTE: MARIA ÂNGELA MARQUES. APELANTE: SILVÂNIA MARIA BRAGA 
TEIXEIRA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria 
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. 
Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. 
Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela Apelante, por intermédio do advogado, José Hugo 
Victor Dias Alves, OAB/CE nº 42.085, tendo dispensado a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: 
VISTO, RELATADO, E DISCUTIDO, O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N. 0790019-69.2000.8.06.0001 
(PROC. ORIGINÁRIO 0303255-48.2000.8.06.0001), ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA 
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR 
UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO 
INTERPOSTO POR MARIA ÂNGELA MARQUES (FLS. 150/159), BEM COMO AO RECURSO DE 
APELAÇÃO INTERPOSTO POR SILVÂNIA MARIA BRAGA TEIXEIRA (FLS. 160/171), NOS TERMOS 
DO VOTO DA RELATORA. 3.4 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0634468-64.2021.8.06.0000 DA 12ª 
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTES: ANA CÉLIA DE 
CARVALHO JÚNIOR E OUTROS. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e 
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins 
do Vale, por motivo de férias. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelos Agravantes, por 
intermédio do advogado, Matheus de Azevedo Mendes, OAB/CE nº 40.100, tendo dispensado a leitura do 
relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS O AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº. 0634468-64.2021.8.06.0000 EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, 
ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBICO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, NOS 
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.5 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0144992-53.2016.8.06.0001 DA 3ª 
VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE 
FORTALEZA. APELANTE: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco 
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Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado 
pela Apelante, por intermédio da advogada, Caroline Marques Pereira, OAB/BA nº 66.332, mas desistiu 
da sustentação oral, depois de certificado do voto provisório em sessão que lhe era favorável. Síntese 
de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA 
APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE 
INTEGRANTE DESTE. 3.6 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038311-40.2008.8.06.0001 DA 4ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: 
VANLEY DEMÉTRIO MELLO. APELADO: RICARDO LIMA DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano 
Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo 
de férias. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Apelado, por intermédio do advogado, 
Eric Costa Parente, OAB/CE nº 23.308, tendo sido o processo julgado como preferência na ordem de 
julgamento, pois o advogado não conseguiu habilitar seu áudio na sessão virtual. Síntese de Julgamento: 
VISTA, RELATADA E DISCUTIDA, A AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS 
N. 0038311-40.2008.8.06.0001, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE 
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM 
CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO POR 
ESTADO DO CEARÁ (FLS. 293/296), REFORMANDO A SENTENÇA DE ORIGEM (FLS. 269/276) NOS 
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.7 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0633825-43.2020.8.06.0000 
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. 
AGRAVADO: ANTÔNIO ALVES DA COSTA NETO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. 
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª 
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR 
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA DAR-LHE PARCIAL 
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.8 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 
0625732-57.2021.8.06.0000 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. 
AGRAVANTE: ANA PAULA DE LIMA PEREIRA SILVA. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba 
Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.9 - APELAÇÃO / REMESSA 
NECESSÁRIA Nº 0732619-97.2000.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA 
DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PUBLICA DA 
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, SERVIÇOS 
PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE FORTALEZA – AMC. APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE RODOVIAS – DER. APELADO: JOÃO CARLOS LOPES BARSI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães 
Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR 
UNANIMIDADE, EM CONHECER PARCIALMENTE DOS RECURSOS DE APELAÇÃO PARA NEGAR-
LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.10 - APELAÇÃO / REMESSA 
NECESSÁRIA Nº 0037442-38.2015.8.06.0064 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. 
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE: 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA. APELADO: FRANCISCO JOSE DE SOUZA MENDES. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e 
Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES 
AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME 
OBRIGATÓRIO E DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.11 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0066590-
60.2016.8.06.0064 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO 
DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE: MUNICÍPIO DE CAUCAIA. APELADO: 
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JOÃO MILINHO DE AZEVEDO FILHO. Julgadores: Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues 
– Relator. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em 02/05/2022, a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba 
Fausto Lopes, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o 
Julgamento para a próxima sessão do dia 09/05/2022. 3.12 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 
0009497-24.2015.8.06.0049 DA 1ª VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. REMETENTE: JUIZ DE 
DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. APELANTE: MUNICÍPIO DE BEBERIBE. 
APELADO: SAMUEL PIMENTEL SIQUEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco 
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de 
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA 
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER O 
REEXAME NECESSÁRIO E DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHES PROVIMENTO, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.13 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002285-
54.2000.8.06.0088 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IBICUITINGA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO 
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IBICUITINGA. APELANTE: MARIA DA SILVA MOURA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE IBICUITINGA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco 
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de 
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA 
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DA 
REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA NEGAR PROVIMENTO AO 
PRIMEIRO E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO SEGUNDO, PARA DETERMINAR QUE OS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS RECÍPROCOS SEJAM DEFINIDOS EM SEDE DE 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, NOS TERNOS DO ART. 85, § 4º, INCISO II, DO CPC. 3.14 - APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0036089-10.2013.8.06.0071 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTES: 
ERICA MARIA FERNANDES E OUTRAS. APELADO: MUNICÍPIO DE CRATO. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e 
Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES 
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.15 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0166014-
46.2011.8.06.0001 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE. APELADO: RONALD DE PAULA 
ARAÚJO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, 
Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: ACORDA A 3ª 
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA 
DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO INTERPOSTO 
PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE DESTE. 3.16 
- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203287-88.2013.8.06.0001 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: PEDRO HENRIQUE 
BEZERRA DOS SANTOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima 
Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: 
: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO 
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO 
RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR. 3.17 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0108728-03.2017.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: JOÃO PAULO FERREIRA DE MELO. 
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano 
Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de 
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA 
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM 
ACOLHER A QUESTÃO DE ORDEM SUSCITADA DE OFÍCIO E DECRETAR A NULIDADE DA 
SENTENÇA APELADA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.18 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0006941-81.2016.8.06.0124 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MILAGRES. APELANTE: MUNICÍPIO 
DE MILAGRES. APELANTE: RAQUEL DA SILVA RIBEIRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães 
Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 
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3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM NÃO 
CONHECER DO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.19 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0186670-14.2017.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. 
APELANTE: ANDERSON TIAGO FLORENCE SOUSA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: 
INSTITUTO AOCP. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – 
Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, 
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE 
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM 
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR. 3.20 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204707-60.2015.8.06.0001 DA 7ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: CLÁUDIA DA SILVA VIEIRA. 
APELANTES: MARIA LUZIETE ALVES ANASTÁCIO E TAMILES CAVALCANTE TEIXEIRA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADO: INSTITUTO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS (IMPARH). Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães 
Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM 
OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.21 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004248-21.2018.8.06.0071 DA 
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: MARIA DO SOCORRO LIMA. APELADO: 
ESTADO DO CEARÁ. APELADO: MUNICÍPIO DE CRATO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães 
Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR 
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.22 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028843-72.2017.8.06.0151 DA 3ª 
VARA DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE QUIXADÁ. APELADO: JOSE 
WILTON DE ARRUDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues 
– Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, 
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO 
RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.23 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000342-70.2018.8.06.0120 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCO. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE MARCO. APELADA: FRANCISCA ELIENE DA COSTA. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e 
Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES 
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DO RELATOR. 3.24 - APELAÇÃO CÍVEL 
Nº 0022030-07.2017.8.06.0029 DA 2ª VARA DA COMARCA DE ACOPIARA. APELANTE: MUNICÍPIO 
DE ACOPIARA. APELADA: KAREM EMANUELE ALVES TEIXEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza 
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, 
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
EM CONHECER EM PARTE DA APELAÇÃO PARA, NESSA EXTENSÃO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DO RELATOR. 3.25 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0106937-
96.2017.8.06.0001 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. 
APELANTES: HIAGO DE CASTRO LIMA E LUIZ MARINHO DE LACERDA. APELADO: ESTADO DO 
CEARÁ. APELADO: INSTITUTO AOCP. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco 
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de 
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA 
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM 
ACOLHER A QUESTÃO DE ORDEM SUSCITADA DE OFÍCIO E DECRETAR A NULIDADE DA 
SENTENÇA APELADA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.26 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0008106-55.2017.8.06.0084 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE. 
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APELANTE: MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE. APELADO: RODOLFO CARVALHO 
RODRIGUES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – 
Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, 
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO 
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.27 - APELAÇÃO CÍVEL 
Nº 0007282-74.2017.8.06.0156 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE REDENÇÃO. APELANTE: 
MUNICÍPIO DE REDENÇÃO. APELADA: MARIA ROZILEIA DA SILVA BEZERRA. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e 
Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES 
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE 
PROVIMENTO. OUTROSSIM, VERIFICADA, DE OFÍCIO, A OCORRÊNCIA DO JULGAMENTO ULTRA 
PETITA, EM AFRONTA AO DISPOSTO NO ART. 492, DO CPC, EXTIRPANDO-SE O EXCESSO DA 
CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.28 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013276-
68.2015.8.06.0119 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARANGUAPE. APELANTE: MUNICÍPIO 
DE MARANGUAPE. APELADO: ISAAC TERTO BASTOS. Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima 
Rodrigues – Relator. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em 02/05/2022, a Exma. Sra. Desa. 
Maria Vilauba Fausto Lopes, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. Pedido deferido. 
Adiado o Julgamento para a próxima sessão do dia 09/05/2022. 3.29 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001204-
76.2018.8.06.0173 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TIANGUÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE 
TIANGUÁ. APELADA: NAÉLIA FERNANDES CARDOSO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães 
Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR 
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DO RELATOR. 3.30 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0186675-
36.2017.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: 
DENILSON AGOSTINHO DE ALMEIDA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: INSTITUTO 
AOCP. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria 
Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO 
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO 
RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.31 - 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0073074-67.2008.8.06.0001/50000 DA 15ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. 
EMBARGADA: ELIZABETH BRITO PEREIRA. EMBARGADA: EDENICE BATISTA SILVA ROCHA. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba 
Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA LHE 
DAR PROVIMENTO COM EFEITOS INFRINGENTES, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.32 - 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0050511-64.2014.8.06.0035/50000 DA 1ª VARA DA 
COMARCA DE ARACATI. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE ARACATI. EMBARGADO: ROBERTO 
MOREIRA GONDIM. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues 
– Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, 
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO 
RECURSO PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.33 
- REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005023-43.2016.8.06.0059 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
CARIRIAÇU. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIRIAÇU. 
IMPETRANTES: ANA AUXILIADORA ROLIM MARANHÃO E OUTRAS. IMPETRANTE: MIGUELINA 
MORAIS LIMA. IMPETRADO: PREFEITO MUNICIPAL DE CARIRIAÇU. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza 
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, 
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ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, 
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.34 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0033271-
72.2011.8.06.0001 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. 
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA. AUTORA: MARIA JOSÉ HOLANDA CUNHA. RÉU: INSTITUTO DE SAÚDE DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ – ISSEC. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. 
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª 
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR 
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.35 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0248416-
72.2020.8.06.0001 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. 
REMETENTE: (Segredo de Justiça) - J. DE D. DA 3 V. DE I. E DA J. DA C. DE F. IMPETRANTE: 
(Segredo de Justiça) - A. T. L. S. DE M. R. P. T. L. S. IMPETRADO: (Segredo de Justiça) - D. DO C. I. 
P. P. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria 
Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME 
NECESSÁRIO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
3.36 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0185787-96.2019.8.06.0001/50000 DA 7ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: FRANCISCO TARCÍSIO 
MONTEIRO DA SILVA. EMBARGADO: SOHIDRA – SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS 
DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de 
Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de 
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS 
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA 
DESPROVÊ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.37 
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0050385-04.2020.8.06.0035/50000 DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE ARACATI. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE ARACATI. EMBARGADO: JOÃO FÁBIO 
MOREIRA DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo 
– Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: 
ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À 
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA DAR-LHES 
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.38 - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621002-66.2022.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
CEDRO. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: NIAGO ALLAS DE OLIVEIRA LIMA. Des. 
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em 
02/05/2022, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, pediu vista dos autos para melhor 
exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a próxima sessão do dia 09/05/2022. 3.39 
- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0163727-71.2015.8.06.0001 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DE FORTALEZA. APTE/APDO: FREDERICO ADRIÃO DUARTE PORTELA. APTE/APDO: 
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo 
– Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE 
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE 
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS RECURSOS DE 
APELAÇÃO, PARA NEGAR PROVIMENTO AO APELO DO AUTOR E DAR PROVIMENTO AO DO 
ESTADO DO CEARÁ, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 
3.40 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0126699-30.2019.8.06.0001/50000 DA 7ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: (Segredo de Justiça) - M. DA 
L. N. EMBARGANTE: (Segredo de Justiça) - J. N. EMBARGANTE: (Segredo de Justiça) - C. H. N. 
EMBARGANTE: (Segredo de Justiça) - C A. N. EMBARGADO: S. DE O. H. DO E. DO C. S. Julgadores: 
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o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima 
Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA DESPROVÊ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.41 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0011567-
38.2018.8.06.0104/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAREMA. EMBARGANTE: MARIA 
GEÂNIA JACINTO. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE ITAREMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria 
Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS 
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, 
EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.42 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0054293-27.2021.8.06.0167 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL – SAAE. APELADA: HELENA GOMES LOIOLA. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco 
Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS 
E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS 
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA 
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE 
DESTE. 3.43 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0910769-12.2014.8.06.0001 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE PORANGA. APELADO: ESTADO DO 
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, 
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM 
OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, DANDO-LHE 
INTEGRAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE 
DESTE. 3.44 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0051026-44.2021.8.06.0168 DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE SOLONÓPOLE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
SOLONÓPOLE. AUTOR: PAULO RENATO DE SOUSA. RÉU: MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, 
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM 
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, 
EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.45 - APELAÇÃO / REMESSA 
NECESSÁRIA Nº 0051078-37.2020.8.06.0051 DA 2ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM. 
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM. APELANTE: 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM – IPMBV. APELADO: JEAN CARLOS 
SOARES XIMENES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo 
– Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE 
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE 
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA PARA DAR-LHE 
PARCIAL PROVIMENTO E CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.46 - APELAÇÃO / REMESSA 
NECESSÁRIA Nº 0236726-12.2021.8.06.0001 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA 
DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – 
CEARAPREV. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: FRANCISCO ELRELY DO 
NASCIMENTO FERREIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de 
Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de 
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS 
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, 
PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE 
INTEGRANTE DESTE. 3.47 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050193-39.2016.8.06.0091 DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE IGUATU. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: CÉSAR DO O DE LIMA. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco 
Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS 
E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS 
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA 
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE 
DESTE. 3.48 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003016-65.2006.8.06.0112 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: LOURIVAL JOSE DA 
SILVA ESPOLIO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – 
Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: 
ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA 
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE 
DESTE. 3.49 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0002286-05.2019.8.06.0175/50000 DA 2ª 
VARA DA COMARCA DE TRAIRI. EMBARGANTES: AURENICE OLIVEIRA DOS SANTOS E OUTROS. 
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE TRAIRI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba 
Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, 
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de 
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE 
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS 
VOTOS, EM CONHECER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA LHES NEGAR 
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 3.50 - EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0002290-42.2019.8.06.0175/50000 DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. 
EMBARGANTES: EVA CRISTINA DE SOUSA E OUTRAS. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE TRAIRI. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães 
Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria 
Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER OS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO 
DA EMINENTE RELATORA. 3.51 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0002329-
39.2019.8.06.0175/50000 DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE 
TRAIRI. EMBARGADOS: ANA MÁRCIA IRINEU HOLANDA E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano 
Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo 
de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR 
UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO A RECURSO, NOS 
TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 3.52 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 
0002329-39.2019.8.06.0175/50001 DA 2ª VARA DA COMARCA DE TRAIRI. EMBARGANTES: 
ELISÂNGELA DE SOUSA BRAGA NASCIMENTO E OUTROS. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE TRAIRI. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães 
Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria 
Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER OS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO 
DA EMINENTE RELATORA. 3.53 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0879618-28.2014.8.06.0001 DA 13ª VARA 
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. 
APELADA: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba 
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Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, 
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de 
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESSES AUTOS, ACORDA A TERCEIRA 
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR 
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 3.54 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 
Nº 0147468-59.2019.8.06.0001 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. 
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: VECTOR SERVIÇOS DE ATENDIMENTO 
TELEFÔNICO LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – 
Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a 
Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, 
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, 
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA LHES 
NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 3.55 - APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0031339-49.2011.8.06.0001 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA. APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE. APELADA: 
LINDOMAR TEIXEIRA DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto 
Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, 
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de 
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL 
Nº 0031339-49.2011.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª 
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS 
DO VOTO DA RELATORA. 3.56 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050162-
54.2020.8.06.0131 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MULUNGU. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO 
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MULUNGU. APTE/APDO: LUIS CARLOS DE SOUSA AIRES. 
APTE/APDO: MUNICÍPIO DE MULUNGU. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba 
Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, 
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de 
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE 
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE 
DOS VOTOS, CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DOS RECURSOS DE APELAÇÃO, MAS 
PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 3.57 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007829-06.2017.8.06.0095 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. 
APELANTE: JOSÉ WAGNER COSTA DIAS. APELADO: MUNICÍPIO DE IPU. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e 
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins 
do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES 
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO 
DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 3.58 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 0622242-90.2022.8.06.0000 DA 2ª VARA DA COMARCA DE ACOPIARA. 
AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: RENAN BARROS GUEDES. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e 
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins 
do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADA E DISCUTIDA O AGRAVO 
DE INSTRUMENTO Nº. 0622242- 90.2022.8.06.0000, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA 
NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO 
RECURSO E PROVÊ-LO PARCIALMENTE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.59 - AGRAVO 
DE INSTRUMENTO Nº 0622716-61.2022.8.06.0000 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. 
AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: MICHAEL RICARDO DA SILVA BARRETO. Exma. 
Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em 
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02/05/2022, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, pediu vista dos autos para melhor 
exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a próxima sessão do dia 09/05/2022. 3.60 
- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622815-31.2022.8.06.0000 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA: MARIA DE 
JESUS SANDY DE OLIVEIRA DE SOUSA. Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora. 
Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em 02/05/2022, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima 
Rodrigues, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento 
para a próxima sessão do dia 09/05/2022. 3.61 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021902-77.2015.8.06.0151 DA 
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE QUIXADÁ. APELADO: 
ALBERTO M RODRIGUES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes 
– Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a 
Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, 
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021902-
77.2015.8.06.0151, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE 
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR 
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.62 
- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002923-97.2019.8.06.0031 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO 
SANTO. APELANTE: MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. APELADA: FRANCISCA EDVANEIDE 
RODRIGUES SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – 
Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a 
Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, 
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA 
REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO A 
PRIMEIRA, REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA RECORRIDA, TÃO SOMENTE QUANTO AOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE 
RELATORA. 3.63 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0248894-46.2021.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
ESTADO DO CEARÁ - CEARAPREV. APELADO: CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães 
Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria 
Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, 
ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE 
APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS 
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO. 3.64 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0240964-74.2021.8.06.0001 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. 
APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - CEARAPREV. 
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ANTÔNIO BATISTA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano 
Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo 
de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, 
EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA 
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À 
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS 
PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA 
ESTA DECISÃO. 3.65 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0216170-86.2021.8.06.0001 DA 4ª 
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - CEARAPREV. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. 
APELADO: JOÃO FERREIRA DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco 
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de 
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE 
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM 
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CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO RECURSO VOLUNTÁRIO PARA NEGAR-LHES 
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.66 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 
Nº 0217556-54.2021.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. 
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – 
CEARAPREV. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JOSEMIR COSTA SANTIAGO. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba 
Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME 
NECESSÁRIO E DO RECURSO VOLUNTÁRIO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR. 3.67 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050397-31.2020.8.06.0160 DA 2ª VARA DA 
COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 
DETRAN/CE. APELADO: RAIMUNDO NONATO BRAGA MUNIZ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães 
Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR 
UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PARCIAL 
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.68 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050019-
28.2020.8.06.0111 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA. APELANTE: 
MUNICÍPIO DE JIJOCA DE JERICOACOARA. APELADA: ANA LAYS BRANDÃO SANTOS SILVA DE 
ARRUDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, 
Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, 
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER AVOCAR A 
REMESSA NECESSÁRIA E CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHES 
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.69 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Nº 0639188-74.2021.8.06.0000 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. AGRAVANTE: 
MUNICÍPIO DE ARACATI. AGRAVADOS: FRANCISCO FERNANDO BARBOSA DE SOUZA E 
OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, 
Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, 
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO 
RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.70 - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0620021-37.2022.8.06.0000 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA: ALESAT 
COMBUSTÍVEIS S/A. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues 
– Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, 
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO 
RECURSO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.71 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0735128-98.2000.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA – IJF. APELADAS: MARIA 
ALVES SIQUEIRA E OUTRAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra 
de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. (Remessa 
Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS 
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA 
E DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.72 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0634205-
32.2021.8.06.0000/50000 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AQUIRAZ. EMBARGANTE: 
MANDALA PARTICIPAÇÕES S.A. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE AQUIRAZ. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima 
Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
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À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA DAR-LHES 
PROVIMENTO, EMBORA SEM EFEITOS INFRINGENTES, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.73 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0015075-
35.2017.8.06.0101/50000 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. EMBARGANTE: 
GABRIEL MESQUITA ALVES. REP. LEGAL: ANTÔNIA ERIVALDA MESQUITA CARLOS ALVES. 
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington 
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. 
Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO 
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS 
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
PARA DAR-LHES PROVIMENTO, PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA, TUDO NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.74 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0051627-
91.2020.8.06.0101/50000 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. AGRAVANTE: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: 
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima 
Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO 
RECURSO DE AGRAVO INTERNO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.75 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000045-
38.2018.8.06.0193 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PENTECOSTE. APELANTE: ELIENE LEITE 
DE ARAÚJO BRASILEIRO. APELADO: MUNICÍPIO DE GENERAL SAMPAIO. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima 
Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA 
APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE 
INTEGRANTE DESTE. 3.76 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0030778-
30.2008.8.06.0001/50000 DA 6ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM 
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: PETRÔNIO DE VASCONCELOS 
LEITÃO. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto 
Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS 
INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA 
REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.77 - 
AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0620278-62.2022.8.06.0000/50000 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: BOA NOVA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto 
Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO 
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM 
NÃO CONHECER DO AGRAVO INTERNO, EM RAZÃO DA PERDA SUPERVENIENTE DE SEU 
OBJETO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.78 - 
AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0621344-77.2022.8.06.0000/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
PARAIPABA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ANTÔNIO PAULO DE SOUZA 
FILHO. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada 
em 02/05/2022, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, pediu vista dos autos para melhor 
exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a próxima sessão do dia 09/05/2022. 3.79 
- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0231420-62.2021.8.06.0001 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: AUTARQUIA DE URBANISMO E PAISAGISMO DE 
FORTALEZA - URBFOR. APELADO: ANTÔNIO MARCELO TEIXEIRA DE SOUSA. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima 
Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO 



 16 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS 
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, 
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.80 - EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0117266-02.2019.8.06.0001/50000 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ANTONIO DÉCIO IRINEU DOS SANTOS. 
EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: SOHIDRA – SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
HIDRÁULICAS DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington 
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. 
Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO 
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS 
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 
MAS PARA DESPROVÊ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE 
DESTE. 3.81 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0189074-09.2015.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DIÓGENES LAVOR BEZERRA. APELADO: ESTADO 
DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, 
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM 
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, 
EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.82 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050039-13.2020.8.06.0113 
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUCÁS. APELANTES: ANTÔNIO ZILDEMAR DE MATOS ALVES 
E OUTROS. APELADO: MUNICÍPIO DE JUCÁS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto 
Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS 
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, 
EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.83 - EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0136710-21.2019.8.06.0001/50000 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: JOSÉ MARIA DA SILVA NERIS. EMBARGADO: 
ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA: SOHIDRA – SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS 
DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de 
Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de 
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS 
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA 
DESPROVÊ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.84 
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0126676-84.2019.8.06.0001/50000 DA 7ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: FRANCISCO ROMÃO NETO. 
EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA: SOHIDRA – SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
HIDRÁULICAS DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington 
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. 
Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO 
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS 
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 
MAS PARA DESPROVÊ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE 
DESTE. 3.85 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009037-47.2015.8.06.0175 DA 2ª VARA DA COMARCA DE 
TRAIRI. APELANTE: MUNICÍPIO DE TRAIRI. APELADO: JOSIMAR MOURA AGUIAR. Julgadores: 
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima 
Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA 
APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, 
PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.86 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0144088-33.2016.8.06.0001 DA 13ª VARA 
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: PERPETUA SOCORRO MELO 
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ROCHA DIÓGENES. APELADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco 
Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS 
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, 
EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.87 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 
0008305-86.2017.8.06.0178 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUBURETAMA. REMETENTE: JUIZ 
DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUBURETAMA. APELANTE: MUNICÍPIO DE 
URUBURETAMA. APELADA: AMANDA ROCHA DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria 
Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS 
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, 
EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO REEXAME E NEGAR PROVIMENTO AO APELO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.88 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006099-07.2014.8.06.0081 
DA 2ª VARA DA COMARCA DE GRANJA. APELANTE: MUNICÍPIO DE GRANJA. APELADO: 
FRANCISCO JOSÉ MORÁCIO DE ANDRADE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto 
Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS 
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, 
EM CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, E AVOCAR A REMESSA 
NECESSÁRIA PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.89 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050130-
66.2021.8.06.0114 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. REMETENTE: 
JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. APELANTE: 
MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA. APELADA: VERA LÚCIA DE SOUSA BRITO. Julgadores: 
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima 
Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS 
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA E O RECURSO DE 
APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.90 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036719-19.2012.8.06.0001 DA 
7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ILZA DA SILVA 
PINHEIRO. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADO: INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA – IJF. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco 
Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS 
E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS 
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE 
PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE 
DESTE. 3.91 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008507-60.2015.8.06.0137 DA 2ª VARA DA COMARCA DE 
PACATUBA. APELANTE: MARIA DE SOUSA ALENCAR. APELADO: MUNICÍPIO DE PACATUBA. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco 
Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS 
E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS 
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, 
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.92 - REMESSA 
NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0249509-36.2021.8.06.0001 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTORA: MARY SILVA DE SOUSA. REPR. LEGAL: FRANCISCO 
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DAS CHAGAS SILVA DE SOUSA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria 
Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA 
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME 
NECESSÁRIO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.93 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0219026-
23.2021.8.06.0001 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. 
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA. IMPETRANTE: AURINO OLIVEIRA DOS SANTOS. IMPETRADO: PRESIDENTE DA 
CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima 
Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.94 - 
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008732-13.2017.8.06.0169 DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE. REMETENTE: J. DE D. DA V. Ú DA C. DE T. DO N. 
APELANTE: (Segredo de Justiça) - M. DE T. DO N. APELADA: (Segredo de Justiça) - M. V. N. N. 
REPR. LEGAL: DAISY MOREIRA NORONHA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto 
Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO 
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS 
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO 
APELO, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE 
INTEGRANTE DESTE. 3.95 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0106629-18.2015.8.06.0167 DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELADO: ROBERTO 
CRISTIANO TORRES CAROLINO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis 
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese 
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS 
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, 
EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, DANDO-LHE TOTAL PROVIMENTO, TUDO NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.96 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0000728-30.2013.8.06.0200 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. APELANTE: JOSÉ 
CLÁUDIO DIAS DE OLIVEIRA. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco 
Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS 
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, 
EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.97 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622889-
27.2018.8.06.0000 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. AGRAVANTE: 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. AGRAVADA: CÂNDICE ALENCAR CARDOSO. Julgadores: 
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto 
Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS 
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.98 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0341122-
75.2000.8.06.0001 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. 
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADOS: MARTA MARIA ALVES PAIVA E 
OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, 
Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, 
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA 
REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, 
MANTENDO-SE A SENTENÇA NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.99 - EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0031391-45.2011.8.06.0001/50000 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA: LARISSA 
CRISPIM DE LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – 
Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, 
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR 
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, SUPRINDO A 
OMISSÃO, SEM EFEITOS INFRINGENTES, EM FACE DO IMPROVIMENTO DA TESE ENFRENTADA, 
MANTENDO INCÓLUME TODOS OS DEMAIS TERMOS DO ACÓRDÃO EMBARGADO PROFERIDO 
EM SEDE DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.100 - APELAÇÃO / REMESSA 
NECESSÁRIA Nº 0027738-79.2018.8.06.0101 DA 2ª VARA DA COMARCA DE ITAPIPOCA. 
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE ITAPIPOCA. APELANTE: MUNICÍPIO 
DE ITAPIPOCA. APELADA: DIONÉA AUTRAN DE MESQUITA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães 
Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR 
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO, 
PARA, NO ENTANTO, NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
3.101 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0055684-07.2020.8.06.0117 DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MARACANAÚ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE MARACANAÚ. AUTORA: ANE PATRÍCIA VERÇOSA VIANA. REPR. LEGAL: ANA RUTH 
VERÇOSA DE ALMEIDA. RÉU: MUNICÍPIO DE MARACANAÚ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães 
Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR 
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR PROVIMENTO, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
3.102 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0234344-46.2021.8.06.0001 DA 10ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA 
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - CEARAPREV. APELADO: FRANCISCO HERMES 
SANTOS DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues 
– Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, 
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO 
REEXAME NECESSÁRIO E DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.103 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0916612-55.2014.8.06.0001 DA 4ª 
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTES: RENAN ANDREY 
MARROCOS DOS SANTOS E OUTROS. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e 
Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES 
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.104 – APELAÇÃO / REMESSA 
NECESSÁRIA Nº 0008042-12.2017.8.06.0095 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. REMETENTE: 
JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. APELANTE: MUNICÍPIO DE IPU. 
APELADA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima 
Rodrigues – Relator. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em 02/05/2022, a Exma. Sra. Desa. 
Joriza Magalhães Pinheiro, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado 
o Julgamento para a sessão do dia 30/05/2022.3.105 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 
0239041-13.2021.8.06.0001 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. 
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REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: FRANCISCA DAS CHAGAS DE LIMA 
SARAIVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, 
Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, 
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO 
REEXAME NECESSÁRIO E DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.106 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0247075-74.2021.8.06.0001 DA 4ª 
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - CEARAPREV. APELADA: ANTÔNIA MONTEIRO 
VIEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, 
Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, 
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO 
REEXAME NECESSÁRIO E DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.107 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017653-
24.2018.8.06.0169 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE. REMETENTE: JUIZ 
DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO 
DE TABULEIRO DO NORTE. APELADO: ARTHUR MOREIRA DOS SANTOS. REPR. LEGAL: 
CLEIJANE VIEIRA DOS SANTOS. Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator. Síntese: 
Na Sessão de Julgamento, realizada em 02/05/2022, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, pediu 
vista dos autos para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a sessão do 
dia 30/05/2022. 3.108 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0016337-63.2017.8.06.0119 DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE MARANGUAPE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MARANGUAPE. AUTOR: PERFIL PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA-ME. RÉ: 
FUNDAÇÃO VIVA MARANGUAPE DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA – FITEC. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e 
Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES 
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, PARA NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.109 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 
0241183-87.2021.8.06.0001 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. 
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA. AUTOR: JOSE DO EGITO RODRIGUES GADELHA. CURADORA: JANAINA ROCHA 
GADELHA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco 
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de 
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA 
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM 
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR. 3.110 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0008252-34.2014.8.06.0171/50000 
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAUÁ. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA: 
MÁRCIA PORCINA DE CASTRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto 
Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, 
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de 
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE 
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS 
VOTOS, EM CONHECER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA LHES NEGAR 
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 3.111 - EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0625033-66.2021.8.06.0000/50000 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria 
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. 
Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. 
Síntese de Julgamento: VISTA, RELATADA, E DISCUTIDA, A AÇÃO ORDINÁRIA N.0625033-
66.2021.8.06.0000, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO 
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PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM 
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ (FLS. 01/20 DO APENSO), NOS TERMOS DO VOTO 
DA RELATORA. 3.112 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0051866-62.2020.8.06.0112/50000 DA VARA 
ÚNICA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. AGRAVANTE: M. DE 
J. DO N. AGRAVADO: (Segredo de Justiça) - A. B. DOS S. X. N. A. R. P. M. J. F. DOS S. M. Julgadores: 
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e 
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins 
do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTO, RELATADO E DISCUTIDO, O AGRAVO 
INTERNO N. 0051866-62.2020.8.06.0112/50000, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA 
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR 
UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO (FLS. 01/10 DOS AUTOS 
EM APENSO) OPOSTO POR MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, MANTENDO A DECISÃO 
MONOCRÁTICA RECORRIDA (FLS. 159/163 DOS AUTOS PRINCIPAIS) INALTERADA, NOS TERMOS 
DO VOTO DA RELATORA. 3.113 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0013344-
82.2019.8.06.0117/50000 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. EMBARGANTE: 
MÔNICA DE OLIVEIRA MAIA. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE MARACANAÚ. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e 
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins 
do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0013344-82.2019.8.06.0117/50000, ACORDA, A TURMA 
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECÊ-LOS, NEGANDO-LHES PROVIMENTO, 
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.114 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0187539-45.2015.8.06.0001 
DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE 
FORTALEZA. APELADAS: MAGNA MARIA VALENTIM SILVA E OUTAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano 
Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo 
de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS EMBARGOS À 
EXECUÇÃO N. 0187539-45.2015.8.06.0001 (PROC. ORIGINÁRIO N. 0062094-32.2006.8.06.0001, 
ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO (FLS. 159/164) INTERPOSTO POR MUNICÍPIO DE 
FORTALEZA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.115 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013712-
05.2000.8.06.0167 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO DE 
SOBRAL. APELADO: FRANCISCO HUMBERTO VASCONCELOS FILHO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano 
Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo 
de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013712-05.2000.8.06.0167, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA 
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE 
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.116 - APELAÇÃO CÍVEL 0061818-
20.2017.8.06.0064 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE: CRISTIANE DE 
OLIVEIRA SAMPAIO. APELADO: MUNICÍPIO DE CAUCAIA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima 
Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de 
férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESSES AUTOS, ACORDA A 
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR 
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 3.117 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 
Nº 0170217-70.2019.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. 
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: MAIS VIGILÂNCIA LTDA. Julgadores: 
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e 
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Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins 
do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES 
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA 
EMINENTE RELATORA. 3.118 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0636832-09.2021.8.06.0000 DA 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RUSSAS. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE RUSSAS. AGRAVADA: 
SANDRA HELENA PAZ DE OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba 
Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, 
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de 
Julgamento: VISTOS, RELATADA E DISCUTIDA O AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 0636832-
09.2021.8.06.0000, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA, A TURMA 
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO E PROVÊ-LO 
PARCIALMENTE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.119 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050551-
10.2020.8.06.0173 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TIANGUÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE 
TIANGUÁ. APELADO: ANTÔNIO ANASTÁCIO DE LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. 
Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. 
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS A APELAÇÃO CÍVEL DE Nº 0050551-
10.2020.8.06.0173, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, 
EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 3.120 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004112-
32.2017.8.06.0112 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: FABIO 
JUNIO OLIVEIRA SOUSA. APELADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e 
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins 
do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS A 
APELAÇÃO CÍVEL DE Nº 0004112-32.2017.8.06.0112, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO 
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 
3.121 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0215739-52.2021.8.06.0001 DA 15ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTORA: JOSÉ ALBUQUERQUE DE LIMA. 
RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes 
– Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a 
Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, 
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA 
NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA 
NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA 
RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO. 3.122 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050310-
51.2020.8.06.0168 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. APELANTE: MARIA 
GERCINA ARAUJO SILVA. APELADA: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E CIDADANIA – 
AMC. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza 
Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. 
Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS A APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0050310-51.2020.8.06.0168, EM QUE FIGURAM AS PARTES 
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, NOS 
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.123 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0007806-
16.2016.8.06.0121/50000 DA 2ª VARA DA COMARCA DE MASSAPÊ. EMBARGANTE: FRANCISCO 
DE ASSIS DO NASCIMENTO.  EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco 
Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS 
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INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, 
EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA DAR-LHES PROVIMENTO, PARA 
SANAR A OMISSÃO APONTADA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE 
INTEGRANTE DESTE. 3.124 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002139-29.2019.8.06.0126 
DA 2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA 
COMARCA DE MOMBAÇA. APELANTE: MUNICÍPIO DE MOMBAÇA. APELADA: MARIA HELENA 
PRAXEDES FARIAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo 
– Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE 
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE 
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E 
DO APELO, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO APENAS À REMESSA, TUDO NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.125 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061186-
67.2009.8.06.0001 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELANTE: 
ESTADO DO CEARÁ. APELADA: FRANCINETE BARBOSA DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria 
Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS 
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, 
EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.126 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0000018-56.2017.8.06.0204 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MUCAMBO. APELANTE: MARIA 
ELENISSE AZEVEDO PEREIRA. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco 
Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS 
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, 
EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.127 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0174756-16.2018.8.06.0001 
DA 36ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO: ANTÔNIO DEMÉTRIO MARQUES NETO. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima 
Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: ACORDAM OS 
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, 
EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, 
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.128 - APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0001859-29.2019.8.06.0071 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: 
MUNICÍPIO DE CRATO. APELADO: JOÃO SIMÃO DE OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria 
Vilauba Fausto Lopes. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS 
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM AVOCAR A REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR-LHE 
PARCIAL PROVIMENTO E CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.129 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0855317-17.2014.8.06.0001 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DO CEARÁ. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADOS: FRANCISCO DUTRA ROCHA E OUTRO. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães 
Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria 
Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS ESSES AUTOS, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO 
A FIM DE, DESCONSTITUINDO O ACÓRDÃO PROLATADO POR ESTA CÂMARA, DECLARAR A 
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IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS AUTORAIS, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 
3.130 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nª 0214589-36.2021.8.06.0001/50000 DA 13ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: 
ADAPT PRODUTOS OFTALMOLÓGICOS LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria 
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. 
Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. 
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª 
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR 
UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA NEGAR-
LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 3.131 - AGRAVO 
INTERNO CÍVEL Nº 0050530-65.2021.8.06.0119/50000 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
MARANGUAPE. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: 
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – 
Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a 
Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, 
RELATADOS E DISCUTIDOS O AGRAVO INTERNO DE Nº 0050530-65.2021.8.06.0119/50000, 
ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO AGRAVO INTERNO, PARA NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVADA, EM 
CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 3.132 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0520532-
10.2011.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELANTE: DAVI 
ARAÚJO DO NASCIMENTO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima 
Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de 
férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS A APELAÇÃO CÍVEL DE Nº 
0520532-10.2011.8.06.0001, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 3.133 - AGRAVO INTERNO CÍVEL 
Nº 0050646-69.2021.8.06.0055/50000 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ. AGRAVANTE: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: 
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e 
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins 
do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS O 
AGRAVO INTERNO DE Nº 0050646-69.2021.8.06.0055/50000, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE 
DIREITO PÚBLICO, DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, 
CONHECER DO AGRAVO INTERNO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA 
A DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVADA, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 3.134 
- AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0050521-27.2021.8.06.0112/50000 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE JUAZEIRO DO NORTE. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. 
AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto 
Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, 
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de 
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS O AGRAVO INTERNO DE Nº 0050521-
27.2021.8.06.0112/50000, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO AGRAVO INTERNO, 
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A DECISÃO MONOCRÁTICA 
AGRAVADA, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 3.135 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0001351-22.2019.8.06.0156 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE REDENÇÃO. APELANTE: 
MUNICÍPIO DE REDENÇÃO. APELADO: JOSÉ ALDEMIR DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano 
Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo 
de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001351-22.2019.8.06.0156, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA 
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE 
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PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.136 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 
0253176-30.2021.8.06.0001 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. 
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA. AUTOR: GLEYSON ALVES DA SILVA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e 
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins 
do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS 
PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA, A TURMA 
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA 
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA 
DECISÃO. 3.137 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0172304-33.2018.8.06.0001/50001 DA 7ª 
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTES: ESTADO DO 
CEARÁ E OUTRA. EMBARGADO: JOSÉ INÁCIO SALDANHA DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria 
Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS 
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, 
EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.138 - EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0139288-64.2013.8.06.0001/50001 DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: JOSÉ EXPEDITO MADEIRA. EMBARGADO: 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra 
de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de 
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA 
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À 
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, 
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.139 - EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0126741-79.2019.8.06.0001/50001 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTES: ESTADO DO CEARÁ.  EMBARGANTE: SOHIDRA 
– SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS DO ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: JOSÉ 
VALDERI DE MENESES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de 
Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de 
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA 
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO, PARA ACOLHÊ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE 
INTEGRANTE DESTE. 3.140 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0857121-
20.2014.8.06.0001/50000 DA 4ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM 
TRIBUTÁRIA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: LG ELETRONICS DE SÃO 
PAULO LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – 
Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO 
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM 
CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.141 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 
0622139-83.2022.8.06.0000 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. AGRAVANTE: 
FRANCISCO SÉRGIO DE FREITAS. AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco 
Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS 
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, 
EM AFASTAR A PRELIMINAR DE INADMISSIBILIDADE DO RECURSO E, PORTANTO, EM 
CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.142 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
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0180314-13.2011.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. 
APELANTES: ANTÔNIO LUCIANO TAVARES CIRÍACO E ARTHUR HENRIQUE SOARES DA SILVA. 
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis 
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese 
de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA 
APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, 
PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.143 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0173833-63.2013.8.06.0001 DA 3ª VARA 
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: GEANE COSTA SOUSA. 
APELADO: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E CIDADANIA – AMC. APELADO: 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria 
Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA 
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, 
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE 
INTEGRANTE DESTE. 3.144 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050061-60.2020.8.06.0149 DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE PORTEIRAS. APELANTE: FLÁVIO SOARES ROMÃO JÚNIOR. APELADO: MUNICÍPIO 
DE PORTEIRAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – 
Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: 
ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À 
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.145 - REMESSA NECESSÁRIA 
CÍVEL Nº 0240109-95.2021.8.06.0001 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA 
DE FORTALEZA. AUTOR: ULYSSES LUIS FREITAS DA SILVA. REPR. LEGAL: ELISÂNGELA 
FREITAS SILVA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto 
Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO 
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS 
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, PARA 
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE 
DESTE. 3.146 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055261-27.2008.8.06.0001 DA 12ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APTE/APDO: 
MARIA DA GLÓRIA LOPES VILAR DE QUEIROZ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria 
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. 
Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. 
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS RECURSOS DE APELAÇÃO Nº 
0055261-27.2008.8.06.0000, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DIREITO PÚBICO DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO APELO 
INTERPOSTO PELA EMBARGADA. DE OFÍCIO, DECLARAR A NULIDADE DA SENTENÇA DE 
PRIMEIRO GRAU E, POR CONSEGUINTE, JULGAR PREJUDICADO RECURSO DE APELAÇÃO 
MANEJADO PELO EMBARGANTE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.147 - EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0036257-54.2011.8.06.0112/50001 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE JUAZEIRO DO NORTE. EMBARGANTE: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL. 
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. 
Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. 
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS 
EM APELAÇÃO Nº. 0036257-54.2011.8.06.0112/50001, ACORDAM OS DESEMBARGADORES 
MEMBROS DA TERCEIRA CÂMARA DIREITO PÚBLICO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO REFERIDO 
RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.148 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL 
Nº 0853247-27.2014.8.06.0001/50001 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
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FORTALEZA. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. EMBARGADO: ADLIN PLÁSTICOS 
LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza 
Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. 
Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER OS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA LHES DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA 
EMINENTE RELATORA. 3.149 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0625426-
88.2021.8.06.0000/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MERUOCA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO 
DE MERUOCA. AGRAVADA: TEREZA GLEISER PONTE DAVI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima 
Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de 
férias. Síntese de Julgamento: VISTO, RELATADO E DISCUTIDO, O AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 
0625426-88.2021.8.06.0000, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO 
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM 
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR 
MUNICÍPIO DE MERUOCA/CE (FLS. 01/06 DO APENSO - 0625426-88.2021.8.06.0000/50000), 
MANTENDO O ACÓRDÃO RECORRIDO (FLS. 190/202 DO PRINCIPAL), NOS TERMOS DO VOTO DA 
RELATORA. 3.150 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0008300-55.2017.8.06.0084/50000 DA 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE 
GUARACIABA DO NORTE. EMBARGADO: ANTÔNIO BEZERRA FILHO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano 
Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo 
de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR 
UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA LHES 
NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 3.151 - AGRAVO 
INTERNO CÍVEL Nº 0002162-95.2019.8.06.0086/50000 DA 2ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. 
AGRAVANTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ E OUTRO. AGRAVADO: ESTADO 
DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza 
Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. 
Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS O AGRAVO INTERNO DE Nº 0002162/50000, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE 
DIREITO PÚBLICO, DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, 
CONHECER DO AGRAVO INTERNO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA 
A DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVADA, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 3.152 
- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007104-69.2018.8.06.0131 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MULUNGU. 
APELANTE: ANA MÁRCIA MARTINS DE ARAÚJO. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: 
MUNICÍPIO DE ARATUBA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes 
– Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a 
Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, 
RELATADOS E DISCUTIDOS A APELAÇÃO CÍVEL DE Nº 0007104-69.2018.8.06.0131, ACORDA A 
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR 
UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, EM CONFORMIDADE COM O 
VOTO DA RELATORA. 3.153 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050052-79.2021.8.06.0047 DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE BATURITÉ. APELANTE: AT3 - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. REPR. 
LEGAL: JOÉ ROBSON FERREIRA LIMA. APELADO: MUNICÍPIO DE BATURITÉ. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e 
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins 
do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS A 
APELAÇÃO CÍVEL DE Nº 0050052-79.2021.8.06.0047, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO 
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 3.154 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057423-78.2021.8.06.0117 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
MARACANAÚ. APELANTE: MUNICÍPIO DE MARACANAÚ. APELADO: CREMILDO CAVALCANTE 
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FILHO. REPR. LEGAL: MARIA FLAVIA DE SOUZA CAVALCANTE. Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba 
Fausto Lopes – Relatora. Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em 02/05/2022, a Exma. Sra. 
Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. Pedido deferido. 
Adiado o Julgamento para a sessão do dia 30/05/2022. 3.155 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007922-
77.2017.8.06.0156 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE REDENÇÃO. APELANTE: MUNICÍPIO DE 
REDENÇÃO. APELADO: JOSÉ DINIZ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba 
Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, 
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de 
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL 
Nº 0007922-77.2017.8.06.0156, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª 
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS 
DO VOTO DA RELATORA. 3.156 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023405-50.2005.8.06.0001 DA 1ª VARA DE 
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. APELANTE: ESTADO DO 
CEARÁ. APELADOS: MARCELO MEDEIROS E CIA. LTDA E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano 
Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo 
de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023405-50.2005.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA 
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.157 - APELAÇÃO / REMESSA 
NECESSÁRIA Nº 0252779-68.2021.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA 
DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: PRESIDENTE DA CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ONOFRE COSTA LIMA. Julgadores: 
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e 
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins 
do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS 
PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA, A TURMA 
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E DA 
REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO 
DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO. 3.158 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 
0045508-51.2005.8.06.0001/50000 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA. EMBARGANTE: FRANCISCA MARIA DE SOUSA MOREIRA. EMBARGADO: 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO CEARÁ – IPEC. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba 
Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO PARA DAR-LHES PROVIMENTOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.159 - 
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0219113-76.2021.8.06.0001 DA 12ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - CEARAPREV. APELADO: EDSON ALVES DO NASCIMENTO. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba 
Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA 
NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR. 3.160 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0233285-
23.2021.8.06.0001 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. 
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA. APELANTES: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – 
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CEARAPREV E OUTRO. APELADO: ALDECIR DE LIMA VIANA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães 
Pinheiro. Síntese de Julgamento: : VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA 
A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR 
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO RECURSO DE APELAÇÃO 
PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.161 - APELAÇÃO / 
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0239084-47.2021.8.06.0001 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTES: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO 
DO CEARÁ – CEARAPREV E OUTRO. APELADO: JOSÉ ALVES DO NASCIMENTO. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e 
Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES 
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO RECURSO DE 
APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.162 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064809-48.2017.8.06.0167 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. 
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADA: FRANCISCA EULÁLIA 
ALBUQUERQUE DA FROTA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima 
Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO 
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA 
REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA, NO ENTANTO, NEGAR-LHES 
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.163 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028824-
23.2018.8.06.0154 DA 1ª VARA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. APELANTE: ANA MARIA DE 
FARIAS. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e 
Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES 
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO APELATÓRIO 
PARA DAR-LHE PROVIMENTO E ANULAR A SENTENÇA RECORRIDA, DETERMINANDO O 
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.164 - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0634123-98.2021.8.06.0000 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SOBRAL. AGRAVANTE: LUCIA COSTA GOMES. AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, 
Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. 
Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, 
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0634123-
98.2021.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE 
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR 
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO, PARA DAR-LHE 
PROVIMENTO, REFORMANDO A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, NOS 
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.165 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002414-
24.2014.8.06.0038 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARIPE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO 
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARIPE. AUTOR: JOÃO ANTÔNIO MENEZES DE OLIVEIRA. 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria 
Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA 
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME 
NECESSÁRIO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, 
PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.166 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0126671-
62.2019.8.06.0001/50001 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. 
EMBARGANTES: ESTADO DO CEARÁ E OUTRA. EMBARGADO: FRANCISCO IZOLDO 
CARVALHEDO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – 
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Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE 
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE 
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, PARA ACOLHÊ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE 
INTEGRANTE DESTE. 3.167 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0172323-
05.2019.8.06.0001/50001 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. 
EMBARGANTES: ESTADO DO CEARÁ E SOHIDRA – SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
HIDRÁULICAS DO ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: JOSE LOURIVAL. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima 
Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS 
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA 
ACOLHÊ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.168 - 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0010392-58.2015.8.06.0154/50000 DA 2ª VARA DA 
COMARCA DE QUIXERAMOBIM. EMBARGANTE: DILVANIR HONORATO NOGUEIRA. 
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria 
Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA 
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA, 
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.169 - EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0000681-40.2017.8.06.0160/50000 DA 2ª VARA DA COMARCA DE 
SANTA QUITÉRIA. EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. 
EMBARGADO: FRANCISCO ANTONIO COSTA MENDONÇA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria 
Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS 
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE 
INTEGRANTE DESTE. 3.170 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0620883-08.2022.8.06.0000 DA 1ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE AQUIRAZ. AGRAVANTE: SIMONE DO NASCIMENTO PINTO. 
AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis 
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese 
de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS 
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO PRESENTE AGRAVO, MAS PARA JULGÁ-LO 
PREJUDICADO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.171 
- APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050079-55.2021.8.06.0114 DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. APELANTE: MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA. 
APELADA: FRANCISCA IRIA ZOGOB PEREIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto 
Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS 
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, 
EM CONHECER O REEXAME NECESSÁRIO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO; E NÃO 
CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO POR AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE, TUDO NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.172 - REMESSA NECESSÁRIA 
CÍVEL Nº 0007631-85.2016.8.06.0100 DA 2ª VARA DA COMARCA DE ITAPAJÉ. REMETENTE: JUIZ 
DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE ITAPAJÉ. AUTORA: MARIA LEONÍSIA DA SILVA. RÉU: 
MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de 
Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de 
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Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA 
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA 
NECESSÁRIA PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.173 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004052-25.2018.8.06.0112 
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: MARCOS ANTÔNIO 
CIRILO DE SOUSA. APELADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria 
Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS 
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, 
EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.174 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0030047-79.2019.8.06.0120 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCO. APELANTE: EXPEDITA DE 
SOUSA SILVA. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima 
Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM REMETER OS AUTOS 
AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, 
PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.175 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050327-
37.2021.8.06.0141 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARAIPABA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO 
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARAIPABA. APELANTE: MUNICÍPIO DE PARAIPABA. 
APELADA: CK – CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto 
Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS 
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, 
EM CONHECER DA REMESSA OFICIAL E DO RECURSO VOLUNTÁRIO, MAS PARA NEGAR-LHES 
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.176 - 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003583-64.2014.8.06.0032 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
AMONTADA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMONTADA. 
IMPETRANTES: CENTRAL EÓLICA RIBEIRÃO LTDA E OUTRAS. IMPETRADO: SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE AMONTADA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria 
Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE 
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À 
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.177 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010631-52.2020.8.06.0036 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARACOIABA. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE ARACOIABA. APELADA: CARLA THAYS COSTA ARAÚJO. Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator. Síntese: Na Sessão de Julgamento, 
realizada em 02/05/2022, a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes, pediu vista dos autos para 
melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a próxima sessão do dia 09/05/2022. 
3.178 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035163-37.2012.8.06.0112 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADAS: INEZ BEZERRA RIBEIRO ME 
E INEZ BEZERRA RIBEIRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de 
Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de 
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA 
APELAÇÃO E PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE 
INTEGRANTE DESTE. 3.179 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061997-27.2009.8.06.0001 DA 6ª VARA DE 
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. APELANTE: MUNICÍPIO DE 
FORTALEZA. APELADO: ELIAQUIM LIMA SÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria 
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. 



 32 

 

Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. 
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061997-27.2009.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA 
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3.180 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002768-
45.2017.8.06.0167 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: FRANCISCO JOSÉ 
EUFRÁSIO DA SILVA. APELADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE. 
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto 
Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, 
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de 
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO 
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER DA 
APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO 
VOTO DA RELATORA. 3.181 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0051678-49.2021.8.06.0075/50000 DA 1ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE EUSÉBIO. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria 
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. 
Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. 
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS O RECURSO, ACORDA A TERCEIRA 
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR 
UNANIMIDADE, CONHECER DO AGRAVO INTERNO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
MANTENDO INALTERADA A DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVADA, EM CONFORMIDADE COM O 
VOTO DA EMINENTE RELATORA. 3.182 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0230301-
66.2021.8.06.0001 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. 
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – 
CEARAPREV. APELADO: PAULO CLEVER DE OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima 
Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de 
férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM 
QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA 
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À 
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS 
PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA 
ESTA DECISÃO. 3.183 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052149-84.2021.8.06.0101 DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE ITAPIPOCA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. 
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e 
Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins 
do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS 
AUTOS, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO A APELAÇÃO, 
MANTENDO INALTERADA A DECISÃO RECORRIDA, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA 
EMINENTE RELATORA. 3.184 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0248614-75.2021.8.06.0001 DA 9ª 
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 
9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTOR: ANTONIO JOSE 
RODRIGUES DO NASCIMENTO. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. RÉU: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães 
Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria 
Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, 
ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA 
NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA 
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RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO. 3.185 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0253891-
72.2021.8.06.0001 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. 
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA. AUTOR: ANTONIO VIANA PAZ. CURADORA: ANA MARIA DA PAZ OLIVEIRA. RÉU: 
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – 
Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Ausente, justificadamente, a 
Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, 
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA 
NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA 
NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA 
RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO. 3.186 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 
0211684-58.2021.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. 
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – 
CEARAPREV. APELADO: ASSILON VIEIRA MARQUES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Joriza Magalhães Pinheiro e Francisco Luciano Lima Rodrigues. 
Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. 
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE 
LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA 
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À 
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS 
PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA 
ESTA DECISÃO. 3.187 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0285104-96.2021.8.06.0001 DA 10ª 
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 
10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: PRESIDENTE DA 
CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ. APELADA: MARIA 
DE FÁTIMA DA SILVA SANTOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães 
Pinheiro – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausente, 
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de 
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA 
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM 
CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA AFASTAR A PRELIMINAR 
SUSCITADA E, NO MÉRITO, NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA 
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.188 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0050450-
06.2021.8.06.0086 DA 2ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 
2ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. AUTORA: MARILENE SOUSA SERQUEIRA. REPR. LEGAL: 
ELISIANE CERQUEIRA BARBOSA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba 
Fausto Lopes. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo 
de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS 
DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA REMESSA 
NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, CONFIRMANDO A SENTENÇA DO JUÍZO A 
QUO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.189 - 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0232208-76.2021.8.06.0001 DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTOR: JOSÉ ARNALDO ALVES DE SOUZA. REPR. 
LEGAL: JARINA FERREIRA LIMA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba 
Fausto Lopes. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo 
de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS 
DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA REMESSA 
NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, CONFIRMANDO A SENTENÇA DO JUÍZO A 
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QUO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.190 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042359-48.2017.8.06.0091 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGUATU. 
APELANTE: RAIMUNDO FRANCIMÁRCIO SOUSA LIMA. APELADO: MUNICÍPIO DE IGUATU. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Francisco Luciano 
Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria 
Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA 
RELATORA. 3.191 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0055897-76.2021.8.06.0117 DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MARACANAÚ. AUTOR: EDMILSON ALEXANDRE GONÇALVES. RÉU: MUNICÍPIO DE 
MARACANAÚ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, 
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. 
Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, 
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE 
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE 
VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DAR-LHE PARCIAL 
PROVIMENTO APENAS PARA MODIFICAR A SENTENÇA QUANTO AO CRITÉRIO DE FIXAÇÃO DOS 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, MANTENDO A SENTENÇA NOS DEMAIS TERMOS, TUDO NOS 
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.192 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0242651-86.2021.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. 
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JOÃO BOSCO CAVALCANTE SOUZA JÚNIOR. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Francisco Luciano 
Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria 
Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E EM 
AVOCAR A REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO 
VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.193 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0257971-
79.2021.8.06.0001 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. 
APELANTES: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV E 
OUTRO. APELADO: JOSÉ OLIVEIRO MOURA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza 
Magalhães Pinheiro – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. 
Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. 
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª 
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À 
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR-
LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 
3.194 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005934-14.2019.8.06.0071 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CRATO. APELANTE: MUNICÍPIO DE CRATO. APELADA: ADRIANA FERREIRA DE SOUSA BRAGA. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Francisco Luciano 
Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria 
Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DO RECURSO PARA DAR-LHE PARCIAL 
PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA TÃO SOMENTE PARA DESONERAR O MUNICÍPIO DO 
CRATO DA OBRIGAÇÃO DE PROVIDENCIAR A BAIXA DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 3.195 - 
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0234345-31.2021.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV. APELADO: JOSÉ BENEMAR GONÇALVES DIAS. Julgadores: 
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Francisco Luciano Lima 
Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema 
Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS 
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
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DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, 
PARA AFASTAR A PRELIMINAR SUSCITADA E, NO MÉRITO, NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO 
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.196 - APELAÇÃO CÍVEL 
Nº 0001438-26.2019.8.06.0140 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARACURU. APELANTE: 
MUNICÍPIO DE PARACURU. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: 
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – 
Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Ausente, justificadamente, a 
Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, 
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE 
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE 
VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL E NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
MANTENDO A SENTENÇA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE 
DESTE. 3.197 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621151-62.2022.8.06.0000 DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BARBALHA. AGRAVANTE: (Segredo de Justiça) - A. M. M. R. R. P. V. M. DE S. 
AGRAVADO: (Segredo de Justiça) - E. DO C. AGRAVADO: (Segredo de Justiça) - M. DE B.  
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco 
Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS 
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, 
EM CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA JULGÁ-LO 
PREJUDICADO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.198 
- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621495-43.2022.8.06.0000 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CAUCAIA. AGRAVANTE: TECNET PROVEDOR DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÃO LTDA 
– ME. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington 
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. 
Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.199 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0178094-
61.2019.8.06.0001 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: 
RAIMUNDO ALVES BARBOSA. APELADA: SOHIDRA – SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
HIDRÁULICAS DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima 
Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS 
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHE 
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.200 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013031-76.2017.8.06.0090 DA 1ª VARA DA COMARCA DE ICÓ. APELANTE: 
MUNICÍPIO DE ICÓ. APELADO: DIEGO ALVES DE SOUSA ROLIM. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria 
Vilauba Fausto Lopes. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS 
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA E DO APELO PARA DAR-LHES 
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.201 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006433-37.2017.8.06.0113 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUCÁS. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE JUCÁS. APELADO: ANTÔNIO JORGE DE SANTANA. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima 
Rodrigues e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM AVOCAR O REEXAME 
NECESSÁRIO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO E CONHECER DO APELO PARA DAR-LHE 
PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE 
DESTE. 3.202 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0050172-17.2021.8.06.0179 DA VARA ÚNICA DA 
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COMARCA DE URUOCA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
URUOCA. IMPETRANTE: ELEANDRO ALVES DE LIMA FROTA. IMPETRADO: SECRETÁRIO DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria Vilauba Fausto 
Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS 
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, 
EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3.203 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0184560-71.2019.8.06.0001 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. 
APELANTE: ADRIANA GALDINO ELOI. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e 
Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO 
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, 
À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA LHE DAR PARCIAL 
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.204 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0233487-
97.2021.8.06.0001 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. 
APELANTE: FRANCISCO PEDRO GOMES DA SILVA. APELADOS: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: 
PRESIDENTE DA CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba 
Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE 
APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.205 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0233384-90.2021.8.06.0001 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: JOÃO RAMOS FREIRE. APELADOS: ESTADO DO CEARÁ 
E OUTRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, 
Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, 
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO 
RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
3.206 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050265-11.2020.8.06.0180 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
VARJOTA. APTE/APDO: GISANE LIRA BEZERRA CAMELO. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE VARJOTA. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba 
Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DAS APELAÇÕES, PARA 
NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA MUNICIPALIDADE E DAR PROVIMENTO À PEÇA 
APELATÓRIA DA REQUERENTE, REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR. 3.207 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050251-27.2020.8.06.0180 DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE VARJOTA. APTE/APDO: SONIA MARIA MACEDO RODRIGUES. APTE/APDO: 
MUNICÍPIO DE VARJOTA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima 
Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO 
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DAS 
APELAÇÕES, PARA NEGAR PROVIMENTO A INSURGÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VARJOTA E DAR 
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA DEMANDANTE, ALTERANDO EM PARTE A DECISÃO 
NA ORIGEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.208 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0258742-
57.2021.8.06.0001 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. 
APELANTE: ANTONIO DA ROCHA SAMPAIO. APELADA: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco 
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de 
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE 
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM 
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO 
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DO RELATOR. 3.209 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007885-26.2016.8.06.0143 DA 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRA BRANCA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 
DA COMARCA DE PEDRA BRANCA. APELANTE: MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA. APELADA: 
RAÍSSA ARAUJO DE SOUSA RODRIGUES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco 
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de 
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA 
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM 
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHES 
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.210 - APELAÇÃO / REMESSA 
NECESSÁRIA Nº 0000228-63.2018.8.06.0175 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRAIRI. 
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRAIRI. APELANTE: MUNICÍPIO 
DE TRAIRI. APELADA: MAURÍCIA DOS SANTOS ALVES CASTRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza 
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, 
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO PARA NEGAR-
LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.211 – APELAÇÃO / REMESSA 
NECESSÁRIA Nº 0008341-39.2016.8.06.0122 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MAURITI. 
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MAURITI. APELANTE: 
MUNICÍPIO DE MAURITI. APELADA: RAILA PEQUENO DOS SANTOS. REPR. LEGAL: MARIA DE 
FÁTIMA PEQUENO DOS SANTOS. Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator. Síntese: 
Na Sessão de Julgamento, realizada em 02/05/2022, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, pediu 
vista dos autos para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a sessão do 
dia 30/05/2022. 3.212 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012079-86.2019.8.06.0168 DA 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 
DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. APELANTE: MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. 
APELADA: KÊNNIA MARIA VICTORIANO BEZERRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. 
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª 
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR 
UNANIMIDADE, EM CONHECER E JULGAR IMPROVIDO O RECURSO DE APELAÇÃO, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.213 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0243603-
65.2021.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. 
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – 
CEARAPREV. APELADO: JOÃO DE DEUS LIMA DE SOUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães 
Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR 
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO RECURSO VOLUNTÁRIO PARA 
NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.214 - EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0154126-12.2013.8.06.0001/50000 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: VIGOBERTO SOUZA DA SILVA. EMBARGADO: 
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues 
– Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, 
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO 
RECURSO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.215 - 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0154126-12.2013.8.06.0001/50001 DA 13ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. 
EMBARGADO: VIGOBERTO SOUZA DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. 
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª 
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR 
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS 
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DO VOTO DO RELATOR. 3.216 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0000450-
70.2008.8.06.0049/50000 DA 2ª VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. EMBARGANTE: SINDICATO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE BEBERIBE. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE BEBERIBE. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba 
Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA 
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.217 - EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0719609-83.2000.8.06.0001/50000 DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTES: JOÃO CARLOS SILVA MACHADO E OUTROS. 
EMBARGADO: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E CIDADANIA - AMC. Julgadores: o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e 
Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES 
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.218 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0005256-
76.2017.8.06.0068/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHOROZINHO. EMBARGANTE: 
LILIANE DA SILVA RODRIGUES FERNANDES. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE CHOROZINHO. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba 
Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA 
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 3.219 - REMESSA 
NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000091-89.2017.8.06.0216 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
URUBURETAMA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
URUBURETAMA. AUTOR: FRANCISCO ADAIL FARIAS BARBOSA. RÉU: MUNICÍPIO DE TURURU. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria Vilauba 
Fausto Lopes e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E 
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA 
NECESSÁRIA PARA DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR. 4 – DIVERSOS:  4.1 - REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face 
do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, os processos 
de números 1 a 4, do Roteiro de Pedido de Vista foram adiados por indicação do relator, Exmo. Sr. Des. 
Washington Luis Bezerra de Araújo: 4.1.1 – (1) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000505-
59.2019.8.06.0041 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AURORA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE AURORA. APELANTE: MUNICÍPIO DE AURORA. APELADA: 
CICERA ERICA BRÁS DE OLIVEIRA.  Síntese: Dando início ao julgamento, o Exmo. Desembargador 
Relator votou no sentido de conhecer dos recursos para dar-lhes parcial provimento, em seguida a Exma. 
Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. Pedido 
deferido. Adiado o Julgamento para a sessão do dia 02/05/2022. 4.1.2 – (2) - APELAÇÃO / REMESSA 
NECESSÁRIA Nº 0051289-57.2020.8.06.0121 DA 2ª VARA DA COMARCA DE MASSAPÊ. 
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE MASSAPÊ. APELANTE: MUNICÍPIO 
DE MASSAPÊ. APELADA: MARIA GERMANA BESERRA. Síntese: Dando início ao julgamento, o Exmo. 
Desembargador Relator votou no sentido de conhecer dos recursos para dar-lhes parcial provimento, em 
seguida a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes, pediu vista dos autos para melhor exame da 
matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a sessão do dia 02/05/2022. 4.1.3 – (3) - APELAÇÃO 
/ REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040610-52.2018.8.06.0158 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
RUSSAS. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RUSSAS. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE RUSSAS. APELADO: DAMIAO COELHO DA SILVA. Síntese: Dando início 
ao julgamento, o Exmo. Desembargador Relator votou no sentido de conhecer dos recursos para negar 
provimento ao reexame necessário e dar parcial provimento ao apelo. Em seguida, a Exma. Sra. Desa. 
Maria Vilauba Fausto Lopes, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado 
o Julgamento para a sessão do dia 02/05/2022. 4.1.4 – (4) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010630-
67.2020.8.06.0036 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARACOIABA. APELANTE: MUNICÍPIO DE 



 39 

 

ARACOIABA. APELADA: ANA LÚCIA ISÍDIO MONTEIRO DA SILVA. Síntese: Dando início ao 
julgamento, o Exmo. Desembargador Relator votou no sentido de conhecer do apelo e avocar o reexame 
necessário para dar-lhes parcial provimento. Em seguida, a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes, 
pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a sessão 
do dia 02/05/2022. 4.2 – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 
82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, o processo de número 5, do 
Roteiro de Pedido de Vista foi adiado por indicação do Exmo. Sr. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo, 
Presidente em exercício, em razão da ausência justificada da relatora, a Exma. Sra. Desa. Maria Iracema 
Martins do Vale, por motivo de férias: 4.2.1 – (5) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050236-24.2021.8.06.0180 DA 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE RERIUTABA. APELANTE: MUNICÍPIO DE VARJOTA. APELADA: 
FRANCISCA ANGÉLICA SPINOSA JÚNIOR DE PAIVA. Síntese: Dando início ao julgamento, a Exma. 
Desembargadora Relatora votou no sentido de conhecer do apelo e avocar o reexame necessário para 
dar-lhes parcial provimento. Em seguida, a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes, pediu vista dos 
autos para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a sessão do dia 
02/05/2022. 4.3 – REGISTRO DE PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA DE NÚMEROS 12 a 47 DO 
ROTEIRO DE PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO: o Exmo. Sr. Des. Washington Luis Bezerra de 
Araújo, Presidente em exercício, em razão da ausência justificada da relatora, a Exma. Sra. Desa. Maria 
Iracema Martins do Vale, por motivo de férias, solicitou a retirada de pauta e sua imediata inclusão em 
nova pauta dos processos abaixo relacionados: 4.3.1 – (12) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0154230-
91.2019.8.06.0001 DA 29ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: LUÍS ANTONIO 
PESSOA DE LIMA. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.  4.3.2 – (13) - 
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000099-89.2013.8.06.0189 DA VARA ÚNICA VINCULADA 
DA COMARCA DE CATUNDA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA VINCULADA DA 
COMARCA DE CATUNDA. APELANTE: MUNICÍPIO DE CATUNDA. APELADO: FRANCISCO 
PINHEIRO DE MESQUITA. 4.3.3 - (14) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003273-74.2014.8.06.0059 DA VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE CARIRIAÇU. APELANTE: FLAMAX – SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS 
LTDA. APELADO: MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU. 4.3.4 – (15) - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL 
Nº 0051044-50.2020.8.06.0055/50000 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ. 
EMBARGANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ. 4.3.5 – (16) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000078-97.2018.8.06.0170 DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE TAMBORIL. APELANTES: ALEXANDRO TAVARES DE CARVALHO E OUTROS. 
APELADO: MUNICÍPIO DE TAMBORIL. 4.3.6 – (17) - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0634219-
16.2021.8.06.0000 DA 2ª VARA DA COMARCA DE SENADOR POMPEU. AGRAVANTE: COMPANHIA 
ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU. 4.3.7 – (18) - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023032-57.2021.8.06.0001 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: CLEIDE FABRÍCIO NOGUEIRA. APELADO: PRESIDENTE 
DA CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ. 4.3.8 – (19) - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0637839-36.2021.8.06.0000 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JUAZEIRO DO NORTE. AGRAVANTE: FRANCISCA REGILANIA DANTAS ALVES. AGRAVADO: 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.  4.3.9 – (20) - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0638504-
52.2021.8.06.0000 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. AGRAVANTE: 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. AGRAVADO: ALEX SANDRO DE OLIVEIRA. 4.3.10 – (21) - 
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0026458-97.2009.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: 
FRANCISCO ALISSON DA COSTA NASCIMENTO. 4.3.11 – (22) - APELAÇÃO / REMESSA 
NECESSÁRIA Nº 0014558-46.2017.8.06.0128 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MORADA NOVA. 
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MORADA NOVA. APELANTE: 
FRANCISCO LIMA MONTEIRO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. 4.3.12 – (23) - APELAÇÃO CÍVEL 
Nº 0145636-35.2012.8.06.0001 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. 
APELANTE: JOSÉ RIBAMAR BARROSO BATISTA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. 4.3.13 – (24) - 
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0070539-20.2019.8.06.0151 DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE QUIXADÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE QUIXADÁ. APELADA: ANA CLEIDE BRITO DE LIMA. 4.3.14 – 
(25) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013048-06.2008.8.06.0001 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: STENIO ROCHA CARVALHO LIMA. APELADO: ESTADO 
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DO CEARÁ. 4.3.15 – (26) - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0153823-90.2016.8.06.0001 DA 7ª 
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 
7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. IMPETRANTE: ASSOCIAÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL CATARINA LABOURÉ – AASCL. IMPETRADO: COORDENADOR DE 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ – CATRI. 4.3.16 – (27) - APELAÇÃO CÍVEL 
Nº 0051366-92.2021.8.06.0101 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. APELANTE: 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. APELADAS: SILVANA MARIA MARQUES DOS SANTOS E OUTRA. 
4.3.17 – (28) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0629107-66.2021.8.06.0000 DA 10ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA 
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV. APELADA: MÔNICA DE LIMA 
SILVA. 4.3.18 – (29) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050104-28.2021.8.06.0095 DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE IPU. APELANTE: MUNICÍPIO DE IPU. APELADA: PONTIFEX CONSTRUTORA E 
IMOBILIÁRIA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 4.3.19 – (30) - APELAÇÃO / REMESSA 
NECESSÁRIA Nº 0007899-65.2017.8.06.0178 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUBURETAMA. 
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUBURETAMA. APELANTE: 
MUNICÍPIO DE URUBURETAMA. APELADO: FRANCISCO ANTONIO BARROSO COSTA. 4.3.20 – (31) 
- APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007876-22.2017.8.06.0178 DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE URUBURETAMA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA 
DE URUBURETAMA. APELANTE: MUNICÍPIO DE URUBURETAMA. APELADO: FRANCISCO JOSE 
ARAUJO SOUSA. 4.3.21 – (32) - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003722-72.2019.8.06.0086 DA 
2ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA 
COMARCA DE HORIZONTE. AUTOR: ANÉSIO LOURENÇO DE SOUSA. REPR. LEGAL: ANTONIA 
CLÁUDIA DE SOUSA LOURENÇO. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. .3.22 – (33) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0050262-63.2021.8.06.0037 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARENDÁ. APELANTE: 
MUNICÍPIO DE ARARENDÁ. APELADA: MARIA PATRÍCIA MARTINS DE CARVALHO. 4.3.23 – (34) - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000436-06.2018.8.06.0027 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ACARAPE. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE ACARAPE. APELADA: MARIA DO SOCORRO DE MELO SANTOS. 4.3.24 
– (35) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051060-48.2021.8.06.0029 DA 2ª VARA DA COMARCA DE ACOPIARA. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE ACOPIARA. APELADA: DIONÍZIA DE OLIVEIRA NETA. 4.3.25 – (36) - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0215383-67.2015.8.06.0001 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DE FORTALEZA. APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ. APTE/APDO: ANTÔNIO CARLOS 
ALBERTO DE MELO MARQUES. 4.3.26 – (37) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0055519-
61.2016.8.06.0064 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO 
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE: MUNICÍPIO DE CAUCAIA. APELADA: 
MARIA ROSENIR DE MENEZES. 4.3.27 – (38) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0191819-64.2012.8.06.0001 DA 
7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FRANCISCO 
JUSTINO DE OLIVEIRA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. 4.3.28 – (39) - REMESSA NECESSÁRIA 
CÍVEL Nº 0006160-95.2018.8.06.0057 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIDADE. REMETENTE: 
JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIDADE. AUTORA: FRANCISCA DAS 
CHAGAS ALVES FERREIRA. RÉU: SOHIDRA -SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS DO 
ESTADO DO CEARÁ. 4.3.29 – (40) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000106-33.2012.8.06.0184 DA VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE MERUOCA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ALCÂNTARAS. APELADO: 
GERARDO ALVES CARMO. 4.3.30 – (41) - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0226319-
44.2021.8.06.0001 DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. 
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA. AUTOR: EDNEL NUNES MIRANDA. REPR. LEGAL: TATIANE NUNES MIRANDA. RÉU: 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. 4.3.31 – (42) - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Nº 0638005-68.2021.8.06.0000 DA 2ª VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. AGRAVANTE: JUAREZ 
GOMES RIBEIRO. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE BEBERIBE. AGRAVADO: JOSÉ EDÍLSON TRAJANO 
DOS SANTOS. 4.3.32 – (43) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083248-38.2008.8.06.0001 DA 4ª VARA DE 
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE 
FORTALEZA. APELANTE: CIPEME – CONSTRUTORA E IMOBILIARIA PEDRO MESQUITA LTDA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  4.3.33 – (44) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020028-
62.2012.8.06.0151 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE 
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QUIXADÁ. 4.3.34 – (45) – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801097-25.2021.8.06.0001 DA 6ª VARA DE 
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE 
FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADA: MARIA NECI LOPES. 4.3.35 – 
(46) - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0184492-92.2017.8.06.0001/50000 DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: MARCOS ANTÔNIO OLIVEIRA SALES. 
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. 4.3.36 – (47) - REMESSA 
NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002655-44.2019.8.06.0160 DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA 
QUITÉRIA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. 
AUTOR: FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA DOS SANTOS. RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS. 4.4 - REGISTRO DE PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA DE NÚMEROS 159 e 201 
DO ROTEIRO DE PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO: o Gabinete da Exma. Sra. Desa. Maria 
Vilauba Fausto Lopes – Relatora – solicitou a retirada de pauta dos processos abaixo relacionados: 4.4.1 
– (159) – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0633345-31.2021.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. AGRAVANTE: YASMIM GOMES DA SILVA SOUSA. 
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA. 4.4.2 – (201) – APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0006922-38.2019.8.06.0167 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: LUIS 
MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO. 4.5 – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do 
que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, os processos 
de números 161, 197 e 233, do Roteiro de Pauta foram adiados por indicação da relatora, Exma. Sra. 
Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes: 4.5.1 – (161) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051793-22.2021.8.06.0091 
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGUATU. APELANTE: PEDRO RODRIGUES FREIRE. 
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: MUNICÍPIO DE IGUATU. 4.5.2 – (197) - EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0014866-28.2017.8.06.0049/50000 DA 2ª VARA DA COMARCA DE 
BEBERIBE. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: COMERCIAL AGRÍCOLA SÃO 
LUÍS LTDA. 4.5.3 – (233) – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621117-87.2022.8.06.0000 DA VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE CARIDADE. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE PARAMOTI. AGRAVADO: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 4.6 – REGISTRO DE PROCESSO RETIRADO DE 
PAUTA DE NÚMERO 187 DO ROTEIRO DE PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO: o Gabinete do 
Exmo. Sr. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator – solicitou a retirada de pauta do processo 
abaixo relacionado: 4.6.1 – (187) – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0637731-07.2021.8.06.0000 DA 5ª 
VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO 
CEARÁ. AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S/A. 4.7 – REGISTRO DE PROCESSOS RETIRADOS DE 
PAUTA DE NÚMEROS 241 e 245 DO ROTEIRO DE PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO: o Gabinete 
da Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora – solicitou a retirada de pauta dos processos 
abaixo relacionados: 4.7.1 – (241) – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003522-42.2018.8.06.0105 DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE: ANTONIO DEUJACIR VIEIRA. APELADO: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 4.7.2 – (245) – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000097-
81.2017.8.06.0027 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ACARAPE. APELANTE: MUNICÍPIO DE 
ACARAPE. APELADA: ANA LUCIA OLIVEIRA DA SILVA SOUSA. APELADO: BANCO BRADESCO 
S/A. 4.8 – REGISTRO DE PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA DE NÚMEROS 259, 265, 269 E 276 
DO ROTEIRO DE PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO: o Gabinete do Exmo. Sr. Des. Francisco 
Luciano Lima Rodrigues – Relator – solicitou a retirada de pauta dos processos abaixo relacionados: 4.8.1 
– (259) – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021688-93.2019.8.06.0168 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
SOLONÓPOLE. APELANTE: MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. 4.8.2 – (265) – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033332-
02.2013.8.06.0117 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. REMETENTE: JUIZ DE 
DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. APELANTE: MUNICÍPIO DE 
MARACANAÚ. APELADA: MARIA SUELI DE LIMA. 4.8.3 – (269) – APELAÇÃO / REMESSA 
NECESSÁRIA Nº 0050595-65.2020.8.06.0064 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. 
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE: 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA. APELADA: MARIA DO NASCIMENTO SILVA. 4.8.4 – (276) – EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0634993-80.2020.8.06.0000/50002 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
CARNAUBAL. EMBARGANTE: DAVID BENEVIDES FALCÃO MELO. EMBARGADO: ESTADO DO 
CEARÁ. 4.9 – COMUNICAÇÃO DA RESSALVA DAS FÉRIAS DO DES. WASHINGTON: o Exmo. Sra. 
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Des. Washington Luis Bezerra de Araújo comunicou que se encontra de férias, mas está ressalvando 
todas as segunda-feiras para participar das sessões de julgamentos e votar nos processos de sua relatoria. 
4.10 – COMUNICAÇÃO DAS FÉRIAS DA DESA. JORIZA: a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro 
comunicou que estará de férias pelo período de 20 (vinte) dias, a partir do dia 9 de maio do corrente ano. 
E, como nada mais houvesse a tratar, declarou-se encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual 
lida e aprovada, vai assinada. 
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